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Proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 100/XIII/3.ª

“Orçamento do Estado para 2018”

Exposição de motivos

Quanto à alteração ao artigo 41.º-A, esta pretende concretizar uma das medidas adicionais do 

Programa Capitalizar, constante do anexo II da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

81/2017, de 8 de junho, integrada no eixo da Fiscalidade: “O alargamento do regime da 

remuneração convencional do capital social, previsto no artigo 41.º-A do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, de forma a abranger: (i) os aumentos de capital por conversão de direitos de 

crédito de terceiros em participações sociais; (ii) os aumentos de capital com recurso aos 

lucros gerados no próprio exercício, desde que o registo do aumento de capital se realize até à 

entrega da declaração de rendimentos (Modelo 22 do IRC) relativa ao exercício em causa”. 

Estas medidas visam alargar os incentivos ao reforço dos níveis de capitais próprios das 

empresas. No primeiro caso, permitindo que o benefício atualmente reconhecido às empresas 

em sede de IRC no caso em que créditos dos sócios sejam convertidos em capital (atenuando o 

favor que tradicionalmente o nosso sistema fiscal atribui ao financiamento por dívida) seja 

igualmente reconhecido no caso em que terceiros aceitem a conversão dos seus créditos. No 

segundo caso, incentivando que as empresas possam reter lucros para reforço dos seus 

capitais próprios; atualmente, o lucro que seja reinvestido desta forma é tributado tal como 

aquele que seja distribuído aos sócios. Esta medida tem como prazo de implementação o 1.º 

trimestre de 2018.

Quanto à alteração ao artigo 60.º, a alteração proposta através do aditamento do n.º 6 e do 

n.º 7 do presente artigo pretende repor, para as operações de cisão, definidas na alínea c) do 

n.º 3, o regime atualmente em vigor, mantendo, para aplicação dos benefícios fiscais 

enumerados no n.º 1, a exigência de autorização por despacho do membro do Governo 

responsável pela área das finanças, precedido de informação da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, a requerimento das empresas interessadas que deverão, para esse efeito, juntar 

estudo demonstrativo das vantagens económicas da operação. Excetua-se deste regime os 

casos de cisão-fusão, na medida em que se pretende estimular e promover as operações de 

concentração de empresas com vista ao ganho de capacidade económica. A reposição do 

regime atualmente em vigor para este tipo de operações visa evitar situações de abuso, 
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obrigando as empresas interessadas a justificar a substância económica da operação e 

assegurando que a mesma é analisada pela Autoridade Tributária e Aduaneira.

Artigo 198.º

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

Os artigos 13.º, 14.º, 41.º-A, 44.º, 45.º, 59.º-D, 59.º-F, 60.º, 66.º-A e 71.º do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, adiante designado por EBF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 

julho, passam a ter a seguinte redação:

“ [...]

Artigo 41.º-A

[…]

1 - Na determinação do lucro tributável das sociedades comerciais ou civis sob 

forma comercial, cooperativas, empresas públicas, e demais pessoas coletivas de 

direito público ou privado com sede ou direção efetiva em território português, 

pode ser deduzida uma importância correspondente à remuneração convencional 

do capital social, calculada mediante a aplicação, limitada a cada exercício, da taxa 

de 7 % ao montante das entradas realizadas até € 2 000 000, por entregas em 

dinheiro, através da conversão de créditos ou do recurso aos lucros do próprio 

exercício no âmbito da constituição de sociedade ou do aumento do capital social, 

desde que: 

a) […]; 

b) […];

c) […];

d) […].

2 - […]:

a) Aplica-se exclusivamente às entradas efetivamente realizadas em dinheiro, no 

âmbito da constituição de sociedades ou do aumento do capital social da 

sociedade beneficiária, às entradas em espécie realizadas no âmbito de aumento 

do capital social que correspondam à conversão de créditos em capital, e ao 

aumento de capital com recurso aos lucros gerados no próprio exercício, desde 
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que, neste último caso, o registo do aumento de capital se realize até à entrega da 

declaração de rendimentos relativa ao exercício em causa;

b) […];

c) Apenas considera as entradas em espécie correspondentes à conversão de 

suprimentos ou de empréstimos de sócios realizadas a partir de 1 de janeiro de 

2017 ou a partir do primeiro dia do período de tributação que se inicie após essa 

data quando este não coincida com o ano civil;

d) Apenas considera as entradas em espécie correspondentes à conversão de 

créditos de terceiros realizadas a partir de 1 de janeiro de 2018 ou a partir do 

primeiro dia do período de tributação que se inicie após essa data quando este 

não coincida com o ano civil. 

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

[...]

Artigo 60.º

[…]

1 - Às empresas que exerçam, diretamente e a título principal, uma atividade 

económica de natureza agrícola, comercial, industrial ou de prestação de serviços, 

e que se reorganizarem, em resultado de operações de reestruturação ou acordos 

de cooperação, são aplicáveis os seguintes benefícios:

a) Isenção do imposto municipal sobre transmissões onerosas de imóveis, 

relativamente aos imóveis não habitacionais e, quando afetos à atividade exercida 

a título principal, aos imóveis habitacionais, necessárias às operações de 

reestruturação ou aos acordos de cooperação;

b) […];

c) […].

2 - […].

3 - […].
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4 - Para efeitos do presente artigo, entende-se por:

a) «Acordos de cooperação»:

i) [Anterior alínea a) do n.º 4]; 

ii) [Anterior alínea b) do n.º 4]; 

iii) [Anterior alínea c) do n.º 4]. 

b) «Ramo de atividade», o conjunto de elementos que constituem, do ponto de 

vista organizacional, uma unidade económica autónoma, ou seja, um conjunto 

capaz de funcionar pelos seus próprios meios, o qual pode compreender as 

dívidas contraídas para a sua organização ou funcionamento.

5 - Nos casos em que a operação esteja sujeita a notificação nos termos da Lei n.º 

19/2012, de 8 de maio, os benefícios previstos no n.º 1 só podem ser aplicados 

quando seja emitida decisão favorável pela Autoridade da Concorrência.

6 - Quando a operação de reestruturação em causa corresponda a uma cisão, na 

aceção da alínea c) do n.º 3, salvo quando a parte cindida se destina a fundir com 

sociedades já existentes ou com partes de patrimónios de outras sociedades, os 

benefícios previstos no n.º1 são concedidos por despacho do membro do Governo 

responsável pela área das finanças, precedido de informação da Autoridade 

Tributária e Aduaneira a requerimento das empresas interessadas, o qual deve ser 

enviado, preferencialmente por via eletrónica, até à data de apresentação a 

registo dos atos necessários às operações de reestruturação ou dos acordos de 

cooperação ou, não havendo lugar a registo, até à data da produção dos 

respetivos efeitos jurídicos.

7 - O requerimento a que se refere o número anterior deve conter expressamente 

a descrição da operação de reestruturação a realizar e ser acompanhado do 

projeto de cisão, quando este seja exigido nos termos do Código das Sociedades 

Comerciais, e do estudo demonstrativo das vantagens económicas da operação.

8 - Para efeitos de justificação e comprovação dos pressupostos das isenções 

previstas no presente artigo, devem constar do processo de documentação fiscal 

previsto no artigo 130.º do Código do IRC, os seguintes elementos: 

a) Descrição das operações de reestruturação ou dos acordos de cooperação 

realizados;

b) Projeto de fusão ou cisão quando exigido pelo Código das Sociedades 

Comerciais;
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c) Estudo demonstrativo das vantagens económicas da operação;

d) Decisão da Autoridade da Concorrência, quando a operação esteja sujeita a 

notificação nos termos da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio.

9 - [Revogado].

10 - [Revogado].

11 - […].

12 - […].

13 - […].

14 - [Revogado].

15 - [Revogado].»

Palácio de São Bento, 17 de novembro de 2017

As Deputadas e os Deputados,
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